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ATA DE JULGAMENTO DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte às nove horas, realizou-se a Segunda Sessão 
Ordinária da Sexta Turma, sob a Presidência da Excelentíssima Ministra Kátia Magalhães Arruda. Presentes 
os Excelentíssimos Ministros Aloysio Corrêa da Veiga e Augusto César Leite de Carvalho. Compareceram, 
também, o Digníssimo Representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Mauricio Correia de Mello, 
Subprocurador-Geral do Trabalho, e o Secretário da Sexta Turma, Bacharel Cláudio Luidi Gaudensi Coelho. 
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Franqueada a palavra, a Excelentíssima Ministra 
Kátia Magalhães Arruda manifestou as boas-vindas aos presentes. O Excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa 
da Veiga fez o seguinte registro: “Sr.ª Presidente, hoje é a minha última sessão nesta egrégia Turma e eu 
gostaria de agradecer a V. Ex.as por esse período de convívio, pela história da nossa própria 6.ª Turma, que, 
nos idos de 2006, tive o privilégio de instalar no TST, ainda sob a presidência do Ministro Vantuil Abdala. 
Até então, havia cinco Turmas. Com a mudança para este prédio, instalamos a 6.ª, a 7.ª e a 8.ª Turmas. Coube 
a mim o privilégio e a honra de instalar e presidir a 6.ª Turma e ter, já na ocasião, o Dr. Luidi ao nosso lado, 
com essa mesma simpatia, com essa mesma alegria e com esse mesmo entusiasmo pelos serviços da 
Secretaria. Aqui fiquei até a minha saída para o CNJ. Mas voltei. Voltei por pouco tempo, mas deixo aqui 
meu coração. À Ministra Kátia, Presidente da nossa Turma, e ao Ministro Augusto César, com quem convivi 
por todo esse período, quero dizer que foi muito bom estar com V. Ex.as. Obrigado.” A Excelentíssima 
Ministra Kátia Magalhães Arruda em resposta fez uso da palavra nos seguintes termos: “Obrigada, Ministro 
Aloysio. Com certeza a recíproca é verdadeira. Estamos tão habituados com V. Ex.ª aqui, que nem 
percebemos que passaremos algum tempo sem a sua presença. De fato, a história da 6.ª Turma deve muito a 
V. Ex.ª, que, praticamente a fundou. A nossa Turma é extremamente organizada, e isso se deve à liderança de 
V. Ex.ª por longo tempo na Presidência. Temos uma Turma e uma Secretaria organizadas. O Dr. Luidi 
também está quase se despedindo de nós, porque vai, como fiel escudeiro, acompanhar o Ministro Aloysio 
nesta nova etapa, que certamente não será fácil, pois a Corregedoria-Geral é sempre muito desafiadora. Mas o 
que podemos dizer é que temos absoluta convicção do quão bom será para a Magistratura e para a Justiça 
doTrabalho a atuação de V. Ex.ª à frente da Corregedoria-Geral, pois V. Ex.ª sempre imprime um ritmo 
célere, um ritmo ético aos trabalhos, e isso é muito importante para o momento em que estamos vivendo. Só 
temos a agradecer todo esse período de convivência. Desejamos boa sorte, boas atividades e novos desafios. 
Que o brilhantismo de V. Ex.ª esteja sempre à frente e que a Magistratura possa ver quanto respeito V. Ex.ª 
imprime aonde vai e em todos os trabalhos que desenvolve. Como diz a Bíblia, tudo o que merece ser feito, 
merece ser bem feito. E esse é símbolo da sua atuação, pois tudo o que V. Ex.ª faz é muito bem feito. 
Portanto, nós é que temos de agradecer a V. Ex.ª. O Excelentíssimo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho fez o seguinte registro: “Na verdade, são dez anos de 6.ª Turma para mim e, na primeira composição 
da 6.ª Turma, já estava o Ministro Aloysio na Presidência. A minha memória de 6.ª Turma, a partir de agora, 
vai se modificar, tendo em vista que o Ministro Aloysio nos diz um até logo e vai, seguramente, ter uma 
experiência muito rica, não só para ele como para todos os jurisdicionados da Justiça do Trabalho na egrégia 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Que V. Ex.ª seja muito bem sucedido. V. Ex.ª merece toda a sorte 
do mundo, para a sua felicidade e para a felicidade de todos.” O Dr. Roberto Caldas Alvim e o douto 
Representante do Ministério Público também se associaram às manifestações.   Lida e aprovada a Ata da 
primeira sessão ordinária. Ato contínuo foram considerados julgados os processos do Plenário Virtual, 
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vinculado à Segunda Sessão Ordinária da Sexta Turma. Somente os processos remetidos foram apregoados na 
sessão presencial, no total de sete processos. Processos adiados para julgamento na sessão do dia 11/03/2020: 
Processo: ARR - 49300-47.2010.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): FABIANO BARRETO DE SIQUEIRA, Advogada: 
Dra. Rosemary Machado de Paula, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): YARA ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Barros Brum, Agravado(s) e Recorrido(s): METALÚRGICA CAMPOS 
LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Machado Costa, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Relator, adiar o julgamento do processo para a sessão do dia 11/03/2020. 
Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 
termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Processo: RR - 10605-17.2016.5.15.0126 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Recorrido(s): JOSÉ ROBERTO COSTA, 
Advogado: Dr. Doglas Batista de Abreu, Recorrido(s): GALVÃO ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. 
Clóvis de Avellar Pires Filho, Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Relator, adiar o julgamento do processo para a sessão do dia 11/03/2020. Observação: processo 
previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, 
do Regimento Interno do TST. Processos julgados na sessão presencial: Processo: ARR - 1000095-
24.2015.5.02.0384 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): SUELLEN MOTA LIANG, Advogado: Dr. Luís Gustavo Moraes da Cunha, Agravado(s) e 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: por 
unanimidade: I) negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante; II) conhecer do recurso de revista 
da reclamante, por contrariedade à Súmula 109 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o 
reclamado ao pagamento integral das sétima e oitava horas extraordinárias, afastada a compensação deferida 
no acórdão combatido. Custas inalteradas. Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 
remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Processo: 
AIRR - 10981-25.2015.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): DURVALINA MARILANE RODRIGUES DA SILVA BASTOS, Advogada: Dra. Eryka Farias 
de Negri, Advogado: Dr. Raquel Caldas Nunes, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): 
FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso do Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Processo: AIRR - 1028-
27.2017.5.20.0001 da 20a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Dra. Roseline 
Rabelo de Jesus Morais, Agravado(s): THIAGO DOS SANTOS DIAS, Advogado: Dr. Douglas de Santana 
Figueiredo, Agravado(s): CEMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Paula Lobo Naslavsky, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência 
quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo 
de instrumento da Petrobras. Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 
para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST . Processo: RR - 
1002457-04.2013.5.02.0502 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Gabriel Alves Bueno Pereira, Recorrente(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., 
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Advogado: Dr. Olivino Ludvichak, Recorrido(s): ELIAS JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Agostinho Tofoli, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): ITA SEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PRIVADA EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Observação: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Processos julgados no ambiente 
eletrônico não presencial, por meio do Plenário Virtual, nos termos do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 
1860/2016 do TST: :Processo: RR - 730-76.2015.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Recorrente(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - 
ELETRONORTE, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): SANDRO GIRALDI, Advogado: 
Dr. João Estênio Campelo  Bezerra, Decisão: por unanimidade: I) reconhecer a transcendencia política quanto 
ao tema "ADVOGADO EMPREGADO. DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. PREVISÃO DE JORNADA DE 8 
HORAS NO EDITAL E NO CONTRATO DE TRABALHO"; II) conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes todas as postulações 
contidas na inicial, restabelecendo a sentença. Obsservação I: presente à Sessão o Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, patrono do Recorrente. Observação II: presente à Sessão a Dra. Renata Sirotheau, patrona do 
Recorrido. Observação III: processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 
presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Processo: AIRR - 13-
64.2014.5.02.0054 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira 
Menicucci, Procuradora: Dra. Laiza Ornelas Lima, Agravado(s): JOSÉ RITA FILHO, Advogada: Dra. 
Vanusa de Freitas, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC 
de 1973); II - julgar incabível o juízo de retratação quanto aos juros de mora; III- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: AIRR - 16-
82.2017.5.23.0004 da 23a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 
Agravado(s): RANDALL WENDER FERNANDES DORILEO, Advogada: Dra. Fernanda Vaucher de 
Oliveira Kleim, Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 26-30.2011.5.04.0372 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARINEIDE GOMES PZENICKA, Advogada: Dra. Ivani 
Bernadete Milani, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo 
de retratação quanto ao recurso da UNIÃO (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação quanto à base de cálculo do adicional de 
insalubridade. Processo: AIRR - 32-45.2017.5.06.0251 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): CARLOS ALBERTO MARQUES PESSOA, Advogado: Dr. Flávio 
Fernando Gomes Dutra de Oliveira, Advogado: Dr. Clayton Silva Barbosa, Agravado(s): COMPANHIA 
PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, Advogado: Dr. André Pessoa, Advogado: Dr. Igor 
Teixeira Santos, Decisão: por unanimidade: I -  reconhecer a transcendência política do recurso de revista;  II 
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- dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 33-
77.2012.5.04.0601 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ECT - 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda 
Pereira Pinto, Agravado(s): PEDRO JOANITO MENDES, Advogado: Dr. Vilson Eduardo Dornelles, 
Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 46-95.2012.5.15.0043 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Juliana Lídia Machado Cunha Lunz, Agravado(s): DAIANE DO CARMO COSMO, Advogado: Dr. Herbert 
Orofino Costa, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da UNIÃO (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 60-65.2012.5.01.0012 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Maurício Martinez Toledo dos Santos, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): SEBASTIÃO JAIRO DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Olga Regina Poley Odorico, 
Agravado(s): HIDROTECH HIGIENIZAÇÃO TÉCNICA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer 
o juízo de retratação quanto ao recurso do Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise 
do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 67-67.2013.5.04.0811 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. Eduardo Machado de Campos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roger Hamilton Leistner dos Santos, Agravado(s): JOSÉ ANDRÉ ÁVILA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Pedro Jerre Greca Mesquita, Agravado(s): MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Henrique Cusinato Hermann, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos 
à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 78-63.2012.5.01.0246 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de 
Oliveira, Agravado(s): FABIOLA SOARES DE MATTA, Advogado: Dr. Paulo Afonso Pinheiro Ribeiro, 
Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 87-17.2011.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procuradora: Dra. Ana Cláudia Neves Rennó, Agravado(s): 
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Liana Yuri Fukuda, Agravado(s): CENTRO 
INTEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL, Agravado(s): INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE 
LONDRINA - INESUL, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vicenti Lozovey Buzato, Decisão: por unanimidade: I- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do MUNICÍPIO DE LONDRINA, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: AIRR - 88-
26.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): CLÁUDIA CRISTINA 
ISITA COSTA, Advogado: Dr. Winston Régis Valois Júnior, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DE RORAIMA, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à 
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Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 95-
57.2016.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): 
MARILZA DALVI NICOLA, Advogado: Dr. Marcílio Tavares de Albuquerque Filho, Recorrido(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Roberta Botelho Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total da 
pretensão de pagamento de anuênios e consectários e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 
que se prossiga no exame desses pedidos, como entender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas 
do recurso. Processo: AIRR - 105-45.2011.5.09.0024 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): SARA CRISTINA GONÇALVES, Advogado: Dr. Michelle 
Fagundes Batista, Agravado(s): EXPRESSIVA - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 125-89.2011.5.01.0046 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Natália Karine Pereira, 
Agravado(s): ROBSON DA SILVA PIO, Advogado: Dr. Consuelo Rodriguez Gomez Alves, Agravado(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Júlio César Fernandes Borges, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 174-93.2011.5.01.0026 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria 
do Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): ANDERSON DOS SANTOS NEVES, Advogado: Dr. Irma 
Klautau Lopes, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Sidney do Espírito 
Santo Júnior, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Ricardo Correia Meneghini, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 191-90.2012.5.03.0042 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, Advogada: 
Dra. Amanda Vilarino Espíndola Schwanke, Agravado(s): JOSÉ CASSIANO NETO, Advogado: Dr. 
Francisco Pereira de Souza, Agravado(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 193-92.2010.5.05.0036 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Dalzimar G. Tupinambá, Agravado(s): REINALDO CARDOSO DA 
CRUZ, Advogada: Dra. Ana Maria Marcondes César, Agravado(s): SEVIBA - SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I -  exercer o juízo de retratação e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II 
-  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 221-
05.2011.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Advogado: Dr. João Batista 
Ramalho de Lima, Agravado(s): JOSÉ AILTON DA ROCHA FILHO, Advogado: Dr. Adriano Campos 
Marques, Agravado(s): FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVICOS DE INFORMATICA E SIMILARES - FENADADOS, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio de Moraes, Agravado(s): MASSA FALIDA de EMPRESA BRASILIA 
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 225-90.2011.5.01.0063 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): REGINALDO DE OLIVEIRA MADALENA, Advogado: Dr. 
Hamilcar de Campos Filho, Agravado(s): FACILITY CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
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Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 270-10.2011.5.09.0019 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Advogado: Dr. Fábio César 
Teixeira, Agravado(s): JOÃO ORLANDO CIANCA, Advogado: Dr. Paulo Cezar Daniel, Agravado(s): 
CENTRONIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Vitor Hugo Percinoto, Agravado(s): 
CENTRONIC ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): QUAD SERVICE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): SEGLINE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Gracielli Giglioli Iora, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 276-41.2018.5.19.0262 da 19a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Flávio Aguiar Barreto, Agravado(s): CRISTIANO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Micheline da Silva Moura, Agravado(s): SIMOES FILHO SERVICOS E COMERCIO DE 
AUTO PECAS LTDA, Advogado: Dr. Isabela Cavalcante da Silva e Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 285-
43.2010.5.07.0027 da 7a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO 
CEARÁ, Procurador: Dr. Rizomar Nunes Pereira, Agravado(s): CÍCERA REJANE GONÇALVES 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo Sampaio de Menezes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 295-87.2011.5.01.0005 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): AMAURI RAMOS PONTES, 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Teixeira Prisco, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 
300-49.2011.5.03.0007 da 3a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. André Belo Fernandes, Recorrido(s): EQUIPE 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Adão dos Santos Júnior, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, Decisão:  por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 304-
88.2011.5.15.0157 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Mercival 
Panserini, Agravado(s): JEAN FELIPE TOBAL ROCHA, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, 
Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 318-84.2011.5.10.0004 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS SANTANA DE AZEVEDO, Advogado: 
Dr. Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Agravado(s): LOGPAR - 
LOGÍSTICA E PARTICIPAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. ;  Processo: AIRR - 322-55.2010.5.10.0005 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JÉSSICA ÊMILLY ALVES DA CRUZ, Advogado: Dr. André Albernaz de 
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Oliveira, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Fabiano 
Feliciano Jerônimo, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e  dar provimento ao Agravo 
de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo 
em pauta com a regular intimação das partes. Processo: ARR - 325-25.2011.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s) e Recorrente(s): FABIO HENRIQUE BASTOS DIAS, Advogado: Dr. 
Cézar Rocha Pereira dos Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação 
e dar provimento ao Agravo de Instrumento da União para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 350-
10.2011.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Maury Izidoro, 
Agravado(s): RENATO MATSUMOTO, Advogado: Dr. Henry Higashitani, Agravado(s): BIOPLAST 
SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA., Advogado: Dr. José Roberto dos Santos, Decisão: por unanimidade: I- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 370-85.2012.5.04.0821 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Rubem Knijnik Lucion, Agravante(s): 
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, 
Agravado(s): VANESSA SOLTAU GONÇALVES, Advogada: Dra. Nara Rejane Barbosa Leite, 
Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇO DE ASSESSORIA EMPRESARIAL, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 370-
85.2015.5.12.0036 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE 
SANTA CATARINA, Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): ADRIANA DE OLIVEIRA 
MACHADO, Advogado: Dr. Milena Ketzer Caliendo dos Reis, Agravado(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E 
RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA., Advogado: Dr. Ivan Furlan, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 399-
13.2010.5.01.0006 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): PAULO CÉSAR DA COSTA, Advogado: Dr. 
Durval Barbosa de Souza, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Dra. Karla Luiza Caiana Gomes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 417-92.2013.5.20.0008 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): FRANCA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. Nilo Alberto Santana Jaguar de Sá, 
Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, Procurador: Dr. Emerson 
Albuquerque Resende, Recorrido(s): SERGIPE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - ME, Advogado: 
Dr. Rafael Sandes Sampaio, Terceiro(a) Interessado(a): SINDICATO DOS VIGILANTES DO ESTADO DE 
SERGIPE - SINDIVIGILANTES, Advogado: Dr. José Paulo de Barros Mello, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista dos reclamados, por violação do art. 193 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reconhecer como termo inicial do pagamento do adicional de periculosidade a data da 
publicação da Portaria MTE 1.885/2013, 03/12/2013. Processo: AIRR - 437-83.2013.5.20.0008 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
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PETROBRAS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Ricardo Santana Bispo, 
Agravado(s): EDINALVO MESSIAS DOS SANTOS JÚNIOR, Advogado: Dr. Jadson Dias Correia, 
Agravado(s): DALL BRASIL S.A. - SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE SUPORTE, 
Advogado: Dr. Antônio José Novais Gomes, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Petrobras, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 444-68.2012.5.02.0313 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Agravado(s): CLÁUDIO SIMÕES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Douglas Sabongi 
Cavalheiro, Agravado(s): TAF - LINHAS AÉREAS S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 454-27.2013.5.15.0019 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procurador: Dr. Doclácio Dias Barbosa, Agravado(s): LOURIVAL 
SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Corveta Volpe, Agravado(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: AIRR - 458-67.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. César Harasymowicz, Advogada: Dra. Ana Freire Silva, Agravado(s): DANIEL JUSTINO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Adriana dos Santos Pina, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: ARR - 470-58.2013.5.09.0015 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Raquel 
Perez Cherubini, Agravado(s) e Recorrente(s): SALETE MENDES ANDRADE, Advogada: Dra. Rosane 
Loyola Basso, Agravado(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): ALERTA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 476-74.2011.5.04.0403 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Wanderley da Silva, 
Agravado(s): IDACIR FERREIRA, Advogado: Dr. Airton Luís Nesello, Agravado(s):  COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL - CODECA, Advogada: Dra. Nilva Maria Canevese, 
Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE  SEGURANÇA LTDA, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da União (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 491-59.2011.5.15.0040 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): JOSÉ VICENTE, Advogada: Dra. Maria Lúcia Mariano, 
Agravado(s): CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Siqueira Castro, Agravado(s): TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS S.A. - TAG, Advogado: Dr. 
Marta Maria Leite de Castro Vianna, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver 
os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 492-43.2014.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Vera 
Mônica de Almeida Talavera, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DA COSTA, Advogado: Dr. Ronney 
Castro Greve, Advogada: Dra. Neila Carine Sampaio das Mandias, Agravado(s): PRODUMAN 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
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retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 504-56.2011.5.04.0851 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marlon Aurélio Kuntz Petry, Agravado(s): STEFANI 
ALIANO EVALDT, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Fernandes Correa, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 505-83.2013.5.02.0024 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, 
Advogada: Dra. Vera Lúcia Fontes Pissarra Marques, Agravado(s): RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, 
Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 530-39.2011.5.15.0078 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): MARCELO DOS SANTOS ASSIS, Advogada: Dra. 
Regiane Mieko Matsuo Tijon, Agravado(s): MARKA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. 
Fernando Cella, Agravado(s): MVG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II 
- dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; III -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 594-
81.2011.5.15.0035 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Denner Pereira, 
Agravado(s): LUÍS LOURENÇO THOMÉ, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): 
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 615-
61.2013.5.05.0004 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): JUCIMAR 
ANDRADE SANTOS, Advogado: Dr. Mário César Magalhães Dantas, Agravado(s): PONTESEG - 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 620-42.2011.5.02.0035 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia 
Takezawa Makiyama Kawahara, Agravado(s): POWER - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Meister, Agravado(s): ALDENIR FERREIRA CARDOSO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos José Andrade de Araújo, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. 
Processo: AIRR - 621-83.2012.5.24.0001 da 24a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Renato Carvalho Brandão, 
Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, Agravado(s): PEDRO LUIZ PAULO PERES, Advogado: 
Dr. Tiago Alves da Silva, Agravado(s): SALGADO AUTOMAÇÃO E TELEMÁTICA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 622-15.2013.5.02.0076 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, 
Agravado(s): ELCY DE JESUS OLIVEIRA, Advogada: Dra. Elisa Assako Maruki, Agravado(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 635-84.2011.5.15.0023 da 15a. Região, Relatora: 
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Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): WORK TIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Leandro Coelho Diniz, Agravado(s): SANDRO 
MARCELO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Fernando de Campos Cortelli, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 636-
13.2010.5.07.0028 da 7a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO 
CEARÁ, Procurador: Dr. Leonardo Barroso Coutinho, Recorrido(s): JOSÉ CORDEIRO RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Rodrigo Sampaio de Menezes, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE SAÚDE 
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, Advogado: Dr. Francisco José Gomes Vidal, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 644-
62.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA NOELIA SANTOS 
CALAZANS, Advogado: Dr. Winston Regis Valois Júnior, Agravado(s): J.L. SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Saile Carvalho da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: RR - 663-19.2012.5.03.0066 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Recorrido(s): MAURÍCIO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ramon Cleber da Rocha Ferreira, Recorrido(s): CONSÓRCIO ILUMINAS, 
Advogado: Dr. Leonardo Carvalho Babo de Resende, Recorrido(s): ENERGISA MINAS GERAIS - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio de Toledo Gorrado, Recorrido(s): 
ILUMINEZ ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver 
os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 670-62.2012.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. César Harasymowicz, Recorrido(s): RONALDO FRANCISCO 
LIMA, Advogado: Dr. Allan Barbosa Marques Júnior, Recorrido(s): FUSION TRANSPORTADORA LTDA. 
- ME, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST. Processo: AIRR - 670-64.2015.5.21.0014 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): PAULO SÉRGIO FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas 
de Araújo, Agravado(s): ELFE ÓLEO & GÁS OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Costa Filho, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
Petrobras, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 685-
53.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN, Procurador: Dr. Natália Alves Duarte, Agravado(s): LAURA RIBEIRO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Mauro Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 688-82.2012.5.15.0006 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Raquel Cristina Marques Tobias, Agravado(s): TACIANA INOCÊNCIO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Fernanda Balduíno Bombarda, Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 721-09.2012.5.02.0047 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista 
Lopes de Souza, Agravado(s): MARIA CÍCERA DA SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Regiani Cristina de 
Abreu, Agravado(s): TOTAL CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. E 
OUTRA, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência 
do TST. Processo: AIRR - 723-06.2015.5.05.0462 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Agravado(s): 
LUCIANO DOS SANTOS MENEZES, Advogado: Dr. Marcos Antônio Farias Pinto, Agravado(s): C & C 
MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI, Advogado: Dr. Alexandre de Brito Faria, Advogado: Dr. 
Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de 
instrumento do Estado da Bahia. Processo: AIRR - 724-36.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): CARLOS GERTRUDES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Keny Duarte da Silva Reis, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO 
E MONTAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Verônica de Mattos Lamarão 
Gavilanes, Agravado(s): PRORENTAL DE BENS MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 736-37.2011.5.15.0148 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Fábio Tardelli da Silva, Agravado(s): CARLOS 
FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Gilberto Gonçalo Cristiano Lima, Agravado(s): GSV GRUPO DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
ARR - 737-84.2013.5.09.0094 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Ramon 
Dantas Manhães Soares, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s) e 
Recorrente(s): PH EVENTOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Cristiane 
Mainardes, Agravado(s) e Recorrido(s): ELITON ANDRADE DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Godinho 
Pasa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST. Processo: AIRR - 740-77.2011.5.02.0361 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procuradora: 
Dra. Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): WAGNER RODRIGUES SILVA, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Masseran, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 743-08.2014.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Dupin Coutinho, Agravado(s): NATÁLIA 
RODRIGUES E OUTROS, Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Agravado(s): 
RANAEL SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC 
de 1973; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 750-30.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: 
Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): HELTON ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Amaral Queiroz, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, 
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II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para 
que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 753-53.2013.5.03.0046 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 
Bruno Viana Vieira, Agravado(s): MILVAN RODRIGUES VIANA, Advogada: Dra. Maria Brito Mendes, 
Agravado(s): CONSTRUTORA OMS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Luís Caiafa de Arantes, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 762-40.2012.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s): JORGE ALEXANDRE BISTENE SOARES, Advogado: Dr. Silas de Souza, Agravado(s): 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - VISE, Advogado: Dr. Jucelio Cruz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 791-69.2011.5.15.0121 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s): TUGBRASIL APOIO PORTUÁRIO S.A., Advogado: Dr. Renato Moura da Cunha, 
Agravado(s): WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA., Advogada: Dra. Roberta Lourenço do 
Carvalhal Couto, Agravado(s): SOBRARE SERVEMAR LTDA., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, 
Agravado(s): WILSON CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 810-
12.2011.5.15.0045 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Rinaldo da Silva Prudente, Advogado: Dr. João Batista 
Ramalho de Lima, Agravado(s): DATASIST INFORMÁTICA S/C LTDA., Advogado: Dr. Lucas Vinícius 
Salomé, Agravado(s): EDNA ANTONIA TEIXEIRA DE MELLO, Advogado: Dr. Germano Carretoni, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 831-85.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LILIAN MELO CHAVES, Advogada: Dra. Renata Almeida de Sousa Sampaio Leão Marques, Agravado(s): 
STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da UNIÃO (PGU), com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 845-
22.2012.5.09.0653 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marlon Aurélio Kuntz Petry, 
Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): HENRIQUE HORÁCIO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Anderson Garcia Kato, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 891-59.2012.5.19.0062 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Inacinha Ribeiro Chaves, 
Agravado(s): LENEIDE DOS SANTOS ALVES, Advogado: Dr. Isaac Pereira Lima Filho, Agravado(s): 
PONTUAL TERCEIRIZAÇÃO, NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da UNIÃO (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 942-
80.2012.5.01.0059 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): AMANDA 
ALMEIDA GONÇALVES, Advogado: Dr. Pedro Roberto das Graças Santos, Agravado(s): LOCANTY 
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SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. José Maurício da Silva Crivellari Júnior, Advogada: Dra. Cláudia 
Calvano, Advogada: Dra. Patrícia Helena Silva do Nascimento, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 945-14.2012.5.02.0445 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): SIMONE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
João Gomes da Silva Neto, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 949-68.2011.5.23.0003 da 23a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de 
Oliveira, Agravado(s): GRACIELI PEREIRA ALVES, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL LTDA. , Advogada: Dra. Lais Bento de Resende, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 951-94.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): ROSA MARIA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
UNIÃO (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 977-87.2017.5.05.0371 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Procurador: Dr. 
Ronaldo Nunes Ferreira, Agravado(s): JOSEFA NEIDE MATOS TELES, Advogada: Dra. Fernanda Almeida 
de Carvalho, Agravado(s): LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Mayara Mota 
de Lucena, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento do Estado da Bahia. 
Processo: AIRR - 980-02.2012.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): NADIR MEDEIRO WILLE, Advogado: Dr. Milton 
Milke, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Dra. 
Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, com fundamento nos artigos 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 985-
38.2011.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procuradora: Dra. Tatiane Mattos França, Agravado(s): ALANO OLIVEIRA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Jair Arno Bonacina, Agravado(s): COSTA PINHO & CIA LTDA., Advogado: 
Dr. Sandro Barreto da Silva, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
do MUNICÍPIO DE PELOTAS, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação em relação ao tema ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. Processo: AIRR - 1003-08.2012.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravante(s): RENILDO ALVES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Silas de Souza, Agravado(s): TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Vokton 
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Jorge Ribeiro Almeida, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1063-83.2013.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Dr. Sidnei Soares Di Bacco, 
Agravado(s): HILDA MARINA BENTO, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Almeida, Agravado(s): 
EXECUTIVA SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da UNIÃO, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. 
Processo: AIRR - 1079-48.2010.5.04.0512 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. Fernando José Basso, Agravado(s): 
ADRIAJARA DE OLIVEIRA DA ROSA, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, Advogada: Dra. 
Kátia Michele Schulz, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS 
DO ALTO URUGUAI LTDA., Advogado: Dr. Grasiela de Oliveira Weirich, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1086-
23.2011.5.01.0501 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luís Marcelo M. do Nascimento, Agravado(s): HELOISA SOARES 
ARAÚJO, Advogada: Dra. Simone Tavares Victor, Agravado(s): FACILITY STAFF LTDA., Advogada: 
Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver 
os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: ARR - 1088-66.2013.5.02.0251 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Recorrido(s): GENIVAL FERREIRA DE ARRUDA, 
Advogado: Dr. Silas de Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): PRODUMAN 
ENGENHARIA S.A., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1097-87.2011.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
Dr. João Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s): RUBENS DE FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Flávio Villani 
Macêdo, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1108-
48.2012.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Agravado(s): MARTA VIEIRA DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Ana Maria Marcondes César, Advogado: Dr. Renato Marcondes César Affonso, 
Agravado(s): STELL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Gilberto Vieira Leite Neto, 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado da Bahia, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973; II- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 1124-21.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procuradora: Dra. Natália Paz de Carvalho, Agravado(s): 
DIONÍSIO WONS, Advogada: Dra. Daiane da Silva Rudolph, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1189-
48.2013.5.02.0431 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Juliano Zamboni, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DE CASTRO, Advogada: Dra. 
Ana Luiza Rui, Agravado(s): CONSERVADORA IPIRANGA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
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para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: Ag-AIRR - 1220-02.2013.5.02.0065 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): RENAN DA SILVA COSTA, 
Advogado: Dr. Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Alberto de Souza, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. 
Processo: AIRR - 1227-48.2013.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt, Agravado(s): 
BRUNO ELIAS FERRARIS GONÇALVES, Advogado: Dr. Murilo de Carvalho Rosário, Agravado(s): 
ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II - determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1232-25.2012.5.05.0014 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): GABRIEL SOARES PEREIRA, Advogada: Dra. Lucy 
Maria de Souza Santos Caldas, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravante(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): ORBRASERV - 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Jailson Freire de Santana, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 1242-19.2014.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO - PRODAM/SP, Advogada: Dra. Adriana Pereira de Oliveira Taborda, Agravado(s): 
AIRTON ALVES VIEIRA CÉLIO, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Baptista Abrão, Agravado(s): MASSA FALIDA de GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Gustavo Henrique Sauer de Arruda Pinto, Agravado(s): CONAE OFICINA, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da PRODAM/SP, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1264-71.2014.5.11.0053 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. 
Marcelo de Sá Mendes, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): JACICLEIDE ALMEIDA 
DE MELO, Advogado: Dr. Igor Rafael de Araújo Silva, Agravado(s): MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Rosa Leomir Benedeti Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1284-
15.2012.5.03.0034 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bruno Viana Vieira, Agravado(s): GERALDO EVANGELISTA 
PINTO, Advogado: Dr. Rodrigo Pontes Quintão, Advogado: Dr. Rommel Eustásio Machado Oliveira, 
Agravado(s): ENGELE SPE LTDA., Advogado: Dr. Shyrley de Almeida e Santos, Agravado(s): ENGELE - 
ELETRIFICAÇÃO E TELEFÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Shyrley de Almeida e Santos, Agravado(s): 
ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA., Advogado: Dr. Sílvio Alves Pereira, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da CEMIG, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1288-92.2013.5.02.0083 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Solange Silva Nunes, Advogado: Dr. Maury Izidoro, Agravado(s): 
MARISA PEREIRA DE ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Carolina Pavan Pousa, Advogado: Dr. Jorge 
Donizetti Fernandes, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
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juízo de retratação quanto ao recurso da ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; 
II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. 
Processo: AIRR - 1326-94.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, 
Procuradora: Dra. Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): FRANCIONE LOPES GOMES, Advogado: Dr. 
Alexandre da Silva Verly, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BENI LTDA., Advogado: Dr. Nivaldo Antônio 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência 
do TST. Processo: AIRR - 1330-69.2014.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Alexandre Viveiros 
Pereira, Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravante(s) e Agravado(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Cláudia 
Beatriz Maia Silva, Agravado(s): CRISIANE SILVA ALVES, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga da Silva Júnior, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Beatriz 
Maia Silva, Agravado(s): MASSA FALIDA de ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
Advogada: Dra. Beatriz Quintana Novaes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1353-92.2013.5.06.0401 da 6a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei, Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, 
Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Karízzia Maria 
Pitombeira Silva, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio Sampaio de Macedo, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, Agravado(s): JMB TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Agravado(s): JOÃO CARDOSO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Cícero Lindeilson Rodrigues de Magalhães, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 1356-40.2010.5.05.0026 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio 
José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): 
REGIANE NERY DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge José de Araújo Júnior, Agravado(s): CM 
CONSERVADORA MUNDIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 1369-32.2013.5.05.0641 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, 
Agravado(s): DOMINGOS FAGUNDES MONTALVÃO NETO, Advogado: Dr. Alexandre Gabriel Duarte, 
Agravado(s): ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Jailson Freire de Santana, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 1374-37.2013.5.05.0194 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira 
Telles de Vasconcellos, Agravado(s): MARIA TANILDA RIBEIRO ADRIANO, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Andrade Leal, Advogado: Dr. ANTÔNIO AUGUSTO GRAÇA LEAL, Agravado(s): PGK 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1392-
75.2011.5.05.0017 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Dr. Ruy Sérgio Deiró da Paixão, Agravado(s): NADJANE ANDRADE MACHADO, 
Advogada: Dra. Louise Moura Barros, Agravado(s): CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM 
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ADMINISTRAÇÃO - CETEAD, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II 
-  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 1393-
44.2010.5.02.0481 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira 
Menicucci, Procuradora: Dra. Laiza Ornelas Lima, Agravado(s): JOSÉ LINDOMAR DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Edmilson de Oliveira Marques, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1402-68.2011.5.23.0066 da 23a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Cláudio José de Assis 
Filho, Agravado(s): IRACY DE OLIVEIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Rui Carlos Diolindo de Farias, 
Agravado(s): SOLIDEZ SERVIÇOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o 
recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação 
das partes. Processo: AIRR - 1410-26.2012.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Ronaldo 
Bitencourt Dutra, Agravado(s): ANTÔNIO RODOLFO, Advogado: Dr. Wilson Tadeu Costa Rabelo, 
Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alessandro Martini da Silva, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); 
II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. 
Processo: AIRR - 1424-41.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Agravado(s): VALDETE RODRIGUES DE MELO, Advogado: Dr. 
Luís Antônio da Silva Filho, Agravado(s): ACERT CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da UNIÃO (PGU), com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 1436-14.2017.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Aline Souza Ribeiro, Agravado(s): LUCENILDE 
DE CASTRO MENESES, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de Souza, Advogada: Dra. Elineiva Costa Silva, 
Advogada: Dra. Paula Rafaela Palha de Souza, Agravado(s): IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMETA 
LTDA., Advogada: Dra. Cecilia Smith Lorezom, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Estado de Roraima, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: RR - 1499-56.2016.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, 
Recorrido(s): ANASTACIO SOARES DE SOUSA, Advogado: Dr. Alessandro Freitas da Rocha, Advogada: 
Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Recorrido(s): 
QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Glaucilene Vítor 
Gorgonha, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: RR - 1505-63.2016.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Pedro Paulo Montedônio, Recorrido(s): 
MARIA DE FÁTIMA SILVA, Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Advogado: Dr. Alessandro Freitas 
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da Rocha, Recorrido(s): QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Dra. Glaucilene Vítor Gorgonha, Advogada: Dra. Regina Tedéia Sapia, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1538-
50.2010.5.01.0054 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Raquel do N. Ramos Rohr, Agravado(s): JOSÉ DE OLIVEIRA 
CAMARGO, Advogado: Dr. Cláudio Gualberto Dias, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO A 
UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO - FURJ, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1539-94.2012.5.11.0051 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): JANE KELLY PEREIRA MACIEL, Advogado: Dr. 
Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Bruno César Andrade 
Costa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do 
TST. Processo: Ag-RR - 1548-73.2016.5.21.0007 da 21a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Ricardo George Furtado 
de Mendonça e Menezes, Agravado(s): CÍCERA MARIA MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberto 
Fernando de Amorim Júnior, Agravado(s): SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Maryane Pereira Damasceno, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1602-91.2013.5.02.0033 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CLÁUDIA LAVÍNIA BARCELLOS ALVES, 
Advogado: Dr. Adriano Luiz Batista Messias, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 
Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): SOCIEDADE AMIGOS DE ERMELINO MATARAZZO, 
Advogado: Dr. Paulo de Oliveira Luduvico, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 1607-94.2011.5.19.0006 da 19a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Dr. 
Fernando José Ramos Macias, Agravado(s): RONALDO CÍCERO NASCIMENTO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Alberto Jorge Omena Vasconcellos, Agravado(s): TOTAL SERVIÇOS ESPECÍFICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DE 
ALAGOAS, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos 
à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 1626-
45.2014.5.19.0055 da 19a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): JOSÉ 
MÁRCIO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Luiz Gonzaga Filho, Recorrido(s): OCEÂNICA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1652-27.2011.5.15.0001 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rafael 
Cardoso de Barros, Agravado(s): DRIELEN OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Rogério Luís Teixeira 
Drumond, Agravado(s): MODERN SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. 
Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação 
quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 1661-48.2010.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCIELE 
DE MELO CORREIA, Advogado: Dr. Átila Alexandre Garcia Kogan, Agravado(s): START SERVICE 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da  UNIÃO (PGU), 
com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a 
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decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- declarar incabível juízo de retratação em relação 
ao adicional de insalubridade; III- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1667-48.2012.5.01.0066 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. 
Karina de Almeida Batistuci, Agravado(s): ANDERSON DOS SANTOS BATISTA, Advogado: Dr. Celso 
Foli, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Banco do Brasil, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: ARR - 1667-31.2014.5.02.0040 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravado(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravante(s) e 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MÔNICA CAMILO, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s) e Recorrido(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1680-
88.2016.5.09.0129 da 9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s) e 
Agravado(s): GILDBERTO ORLANDO, Advogada: Dra. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, Advogado: Dr. 
Pedro Lucas Crispim Rodrigues, Agravante(s) e Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Decisão: por unanimidade: I) não 
reconhecer a transcendência dos recursos; II) negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: RR - 
1758-51.2016.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Flávio Ribeiro Santiago, Recorrido(s): GILMAR LEMOS DA SILVA, Advogada: 
Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Recorrido(s): QUALITÉCNICA EMPRESA NACIONAL DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Glaucilene Vítor Gorgonha, Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 1803-
30.2012.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Alda Evelina Teixeira Penteado, Agravado(s): 
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva 
Marinheiro de Oliveira, Agravado(s): MARCELINO APARECIDO ALEIXO, Advogado: Dr. Eduardo 
Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1824-
36.2014.5.10.0022 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): FELIPE DUTRA DO 
NASCIMENTO, Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso da UNIÃO (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC 
(§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga 
na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1830-38.2010.5.01.0247 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Alessandra Ramos 
de Almeida Gomes, Agravado(s): EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Soares 
Lopes, Agravado(s): ENGERSEA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ESTRUTURAS 
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METÁLICAS LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Maurício Rodrigues Capela, Decisão: por unanimidade: I- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1867-76.2012.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira 
Cerdeira, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Telma 
Berardo Melo, Procuradora: Dra. Luísa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): REAK SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Sanchez Salvadore, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do sindicato, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 2042-61.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procurador: Dr. Alciléa 
Pinheiro Medeiros, Agravado(s): JARBES DA SILVA ARAÚJO, Advogada: Dra. Márcia de Oliveira Lima, 
Agravado(s): ROCHA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 2060-
31.2014.5.02.0015 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): NILTON CÉSAR CAMPOS, Advogado: Dr. Francisco 
Abdalah Lakis, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
- AVAPE, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Lopes, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 2066-43.2011.5.02.0015 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): FIAVIO 
CARVALHO DIAS, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Fernandes Paula, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso do Município de São Paulo; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 2129-
11.2012.5.02.0055 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, 
Agravado(s): LUCIMARA MARTINS DE JESUS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alexandre Carlos Giancoli 
Filho, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a 
sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 
2138-22.2011.5.15.0030 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Bastos Felipe, Agravado(s): WAGNER DA 
ROCHA MENESES, Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, Agravado(s): VISE - VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à 
Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 2189-60.2010.5.12.0027 da 12a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Advogado: Dr. Walterney Ângelo Reus, 
Agravado(s): ROSINEIDE MENDES SILVEIRA, Advogado: Dr. Jamilto Colonetti, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 2288-
13.2010.5.02.0058 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza, Recorrido(s): MARIA DE FATIMA TAVARES DE 
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LIRA, Advogado: Dr. Marcelo dos Santos Costa, Recorrido(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 2376-63.2011.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira 
Perdiz Pinheiro, Agravado(s): CONSORCIO NM DUTOS OSBRA, Advogada: Dra. Márcia dos Santos 
Pereira Burati, Agravado(s): JOSÉ OZILTON DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Hélvia Miranda Machado 
de Melo Mendonça, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 2639-30.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Dra. Leila Leão Bou Ltaif, 
Procurador: Dr. Fábio José Gobbi Duran, Agravado(s): ANTÔNIO SEZO DIAS GARCIA, Advogada: Dra. 
Márcia de Oliveira Lima, Agravado(s): ROCHA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. 
Sarah Melendes Lemos Queiroz, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os 
autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 2772-24.2012.5.02.0069 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): ANDRÉ FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: AIRR - 3193-76.2012.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procuradora: Dra. Renata Viana Neri, Agravado(s): 
EDNALDO LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. Janaina de Oliveira Silva, Agravado(s): SEARCH FOR 
SECURITY E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto 
ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 3215-56.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Dra. Ana 
Maria Ferreira, Advogada: Dra. Marluce Maria de Paula, Advogada: Dra. Maria Antonietta Mascaro, 
Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo Maia, Agravado(s): PAULO ROBERTO MEIRA DE LEMOS, 
Advogado: Dr. Marcelo Leite dos Santos, Agravado(s): SEGSAT SISTEMAS DE SEGURANÇA PRIVADA 
S/C LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 3905-47.2010.5.07.0000 da 7a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Roberta 
Aline Ferreira de Lima, Agravado(s): FRANCISCA FLAVIANA MIRANDA XAVIER, Advogado: Dr. José 
Hélio Arruda Barroso, Agravado(s): SLS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO LTDA., Advogado: Dr. José de 
Araújo Lima, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: AIRR - 3910-96.2010.5.06.0000 da 6a. Região, corre junto com AIRR - 
4314-50.2010.5.06.0000, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogado: Dr. Marcelo Pires Ribeiro, Agravado(s): 
MARCELO JÚNIOR TRAVASSOS DA SILVA, Advogado: Dr. Gustavo André Barros, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Fernanda de Santana Villa, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 3965-04.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. 
Verônica Marzullo Aguiar, Advogado: Dr. Alfredo Tabare Guisulfo, Agravado(s): MARIA FRANCISCA 
MARTINS, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Oliveira Abreu, Agravado(s): GOLD SERVICE SISTEMAS DE 
LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Francisco Albuquerque da Costa Júnior, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação e  dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
Processo: AIRR - 4153-78.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): 
ANDERSON FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Pereira Rocha, Agravado(s): RUFOLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Edison Andrade de 
Barros Filho, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e  dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 4314-50.2010.5.06.0000 da 6a. Região, corre 
junto com AIRR - 3910-96.2010.5.06.0000, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Romero Grund Lopes, Advogado: Dr. 
Osival Dantas Barreto, Agravado(s): MARCELO JÚNIOR TRAVASSOS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Gustavo André Barros, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Mariana 
Viana Fraga, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação, com devolução dos autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: Ag-AIRR - 4400-
42.2008.5.02.0472 da 2a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): 
NILSON JESUS DO ROSÁRIO, Advogado: Dr. Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): ORBRAL 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento;  dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III 
-  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 4725-
34.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): JORGE MARQUES PINHEIRO, Advogado: Dr. Aníbal Bruno Neto, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COOPERSERVICE, Advogado: Dr. 
Jander Nilson Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento 
ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 5137-62.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, Procurador: Dr. Thiago Cardoso Araújo, Agravado(s): VANICE 
GONÇALVES FERRETI, Advogado: Dr. Gabriel Lambert, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CÂNDIDO 
MENDES DE ENSINO E PESQUISA - ACAMEP, Advogada: Dra. Nair Nilza Perez de Rezende, Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular 
intimação das partes. Processo: AIRR - 7285-16.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, Advogado: Dr. Jaime Guimarães Couto dos 
Santos, Agravado(s): RAQUEL BARCELOS PAULA FERNANDES, Advogado: Dr. Julio Cesar Machia, 
Agravado(s): MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do Município de Quissamã. Processo: RR - 10007-
83.2013.5.15.0024 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA 
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PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Recorrido(s): JOICE 
TATIANE SOARES, Advogado: Dr. Fernanda Balduíno Bombarda, Recorrido(s): MULT FUNCIONAL 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Advogado: Dr. Erick Rodrigues Terra, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: 
AIRR - 10029-67.2015.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Município do Rio 
de Janeiro, Procurador: Dr. Ivo Marinho de Barros Júnior, Agravado(s): MICHELLE CHAGAS GARCIA, 
Advogada: Dra. Lígia Magalhães Ramos Barbosa, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E 
SAÚDE, Advogado: Dr. Nelson Baiense Miura, Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC; II - determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: RR - 10096-33.2016.5.15.0079 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Marcelo Felipe da Costa, 
Recorrido(s): LUIZ CARLOS ULTRAMARI, Advogado: Dr. Humberto Ferrari Neto, Recorrido(s): 
METRÓPOLE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 10130-11.2013.5.11.0051 da 
11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procurador: Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Agravado(s): 
MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA SANTOS, Advogada: Dra. Renata Borici Nardi, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DE RORAIMA, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR 
- 10216-24.2013.5.01.0030 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): 
FABÍOLA SILVA DE SOUZA, Advogado: Dr. André Luís Gomes Torres, Recorrido(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Thiago Cruz Nunes Cleto, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  
Processo: AIRR - 10240-61.2006.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Ana Paula Buonomo 
Machado, Agravado(s): ELIANE DIAS DA CRUZ, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, 
Advogado: Dr. Sérgio Murilo Santos Campinho, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 10255-
76.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA DA PAZ 
ALVEZ FREITAS, Advogado: Dr. Winston Régis Valois Júnior, Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DE 
RORAIMA, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 10269-55.2015.5.01.0411 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, 
Agravado(s): ANGELA MARINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Saulo Dario Alves, Agravado(s): 
MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇO, Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 
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1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 10275-46.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
DARCI TEIXEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Washington Luiz Paes Terra, Agravado(s): SPINOLA 
ENGENHARIA & SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 10276-28.2015.5.01.0482 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): JOEDIMO SOARES DE AZEVEDO JÚNIOR, Advogado: Dr. Jorge Antônio Monteiro 
Ribeiro, Agravado(s): MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio 
de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 10339-33.2014.5.15.0083 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Procópio Florêncio, Agravado(s): EUNICE DE FÁTIMA TOLEDO DA SILVA, Advogado: Dr. José 
Augusto Alves Galvão, Agravado(s): KIP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR 
- 10389-89.2014.5.15.0073 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI, Procurador: Dr. Márcio José das Neves Cortez, Recorrido(s): LUÍS FERNANDO 
BARRIGA GARCIA, Advogado: Dr. Delmir Messias Procópio Covacevick, Recorrido(s): CONFIANCCE 
SERVIÇOS DE MEDICINA E SAÚDE LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 10439-67.2018.5.15.0076 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE FRANCA, 
Procuradora: Dra. Geisla Fábia Pinto, Agravado(s): LECI APARECIDA MUZETI LAZARO, Advogada: 
Dra. Debora Serafim Cintra Silva, Advogado: Dr. Tiago Alves Siqueira, Decisão: por unanimidade: I) não 
reconhecer a transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10776-
30.2014.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Procurador: Dr. Rodrigo 
Meireles Bosisio, Agravado(s): ARTHUR CÂNDIDO VIANA, Advogado: Dr. José Domingos Requião 
Fonseca, Agravado(s): PROL SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Domingos Corrêa dos Santos, 
Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município do Rio de Janeiro, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 10806-
93.2015.5.15.0077 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ANTÔNIO LEMES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Guilherme Rico Salgueiro, Agravado(s): FILOAUTO 
INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA E OUTROS, Advogada: Dra. Márcia Correia, Decisão: por unanimidade: 
I) não reconhecer a transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 11322-
21.2014.5.15.0022 da 15a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Procuradora: Dra. Amanda 
De Nardi Duran Carbinatto, Recorrido(s): MARIA IMACULADA DA SILVA BARBOSA, Advogada: Dra. 
Carina Nery Frizera, Advogado: Dr. Fábio André Alves Costa, Recorrido(s): 318 VALENTES 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI - EPP, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 11421-05.2015.5.15.0006 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
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Dr. Marcelo Felipe da Costa, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Recorrido(s): EMERSON BRUNO 
LOURENCO DE SOUZA, Advogado: Dr. Anderson Augusto Coco, Advogado: Dr. Gislaine Cristina 
Bernardino Biffe, Recorrido(s): WORK SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - ME, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: 
AIRR - 11477-79.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): PATRICIA 
DE SOUZA CORREA, Advogado: Dr. Jorci Mendes de Almeida Júnior, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
do ESTADO DE RORAIMA, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 11739-68.2014.5.01.0052 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): AVELINO DO 
NASCIMENTO CORDEIRO, Advogada: Dra. Fabiane de Oliveira Cidaco, Advogado: Dr. Luiz Gustavo 
Nemer Saud, Agravado(s): DI LAROCE CONSULTORIA PROJETOS E TREINAMENTOS EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da União.;  Processo: RR - 11814-
49.2016.5.15.0052 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): VIA 
NORTE S.A., Advogado: Dr. Ricardo de Arruda Soares Volpon, Recorrido(s): ADMILTON EUGENIO DOS 
REIS, Advogado: Dr. José Milton Guimarães, Recorrido(s): LEAO ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. Ubirajara Mendes Pereira, Decisão: por 
unanimidade: I) reconhecer a transcendência política quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - dono da 
obra"; II) conhecer do recurso de revista, por contrariedade à OJ 191 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a responsabilidade solidária da Vianorte S/A, restabelecendo a sentença, no 
particular. Processo: AIRR - 11899-27.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): GUILHERME DE SOUSA PEREIRA, Advogado: Dr. Felipe Castanheira 
Mello, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Petrobras, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: RR - 12578-46.2015.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Recorrente(s): AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Lídio Francisco Benedetti Júnior, Recorrido(s): ANDRÉ 
CARDOSO CAITANO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Recorrido(s): CONSÓRCIO 
CONSTRUTOR VIRACOPOS, Advogado: Dr. Marcos Pinto da Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por contrariedade à OJ 191 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a responsabilidade subsidiária da Aeroportos Brasil - Viracopos S/A. Processo: AIRR - 12964-
21.2014.5.01.0571 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, Procurador: Dr. Paulo Roberto Gomes de Souza, Agravado(s): LUIZ 
CARLOS DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Catia Simone Peixoto da Costa Faria, Agravado(s): UNIVERSO 
INDÚSTRIA METALMECANICA ELÉTRICA CIVIL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. José Carlos de 
Castro Lisboa, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município 
de Queimados, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 19040-04.2004.5.03.0071 da 3a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Márcia Perreira dos Santos, Advogada: Dra. Luciana Muniz Cordeiro, Agravado(s): 
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MÁRCIO JOSÉ DE CAMARGO, Advogado: Dr. Fernando Dorneles de Araújo, Agravado(s): MINAS ITT - 
ENGENHARIA LTDA., Agravado(s): WIGGNES ALBINO DA SILVA, Decisão: por unanimidade: I) não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da ECT, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento; II) determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência, para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 20243-15.2017.5.04.0201 da 4a. Região, Relatora: Ministra Kátia 
Magalhães Arruda, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Agravado(s): NELI MARIA AMARAL 
MACHADO VENNING, Advogado: Dr. Guilherme da Conceição Andrade, Agravado(s): TRADIÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Renata Teixeira Cavalcanti, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA DA CONDENAÇÃO. PARCELAS SALARIAIS E RESCISÓRIAS", 
ficando prejudicada a análise da transcendência; II - reconhecer a transcendência acerca do tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento da 
CEEE-D nesse tocante. Processo: AIRR - 21300-34.2006.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): MARCELO DE CARO GUIMARÃES, Advogada: Dra. 
Rosângela Couto Ross, Decisão: por unanimidade: I) não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II) determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 21340-26.2006.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Fernando Cruz Moreira, Procurador: Dr. 
Rogério Luiz Gallo, Agravado(s): PÉRICLES RIBEIRO JÚNIOR, Advogado: Dr. Valfran Miguel dos Anjos, 
Agravado(s): FITPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, julgar 
incabível o juízo de retratação e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na 
análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 28640-46.2004.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, 
Agravado(s): JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Cely Sousa Soares, Agravado(s): VEG 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Cely Sousa Soares, Decisão: por unanimidade: I 
- exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de 
revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. 
Processo: AIRR - 28800-87.2012.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Luís Marcelo Cavalcanti 
de Sousa, Agravado(s): LEILA CARINA DE BRITO, Advogado: Dr. Victor Chavante Macedo, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: Ag-
AIRR - 28900-79.2011.5.21.0007 da 21a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cássio Carvalho Correia de Andrade, 
Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Flávio Costa de Góis, 
Agravado(s): FRANCISCA BEZERRA DANTAS E OUTROS, Advogado: Dr. João Vicente Murinelli 
Nebiker, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência 
do TST. Processo: AIRR - 29100-52.2012.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite 
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de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cristiano Feitosa 
Mendes, Agravado(s): ELENIMAR ARAÚJO DA SILVA, Advogado: Dr. Victor Chavante Macedo, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); 
II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. 
Processo: AIRR - 31540-88.2006.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Clayton 
Alfredo Nunes, Agravado(s): MARIA HELENA ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Waldomiro Henrique 
Neves de Ávila, Agravado(s): MASSA FALIDA de KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA. 
, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: AIRR - 32900-25.2009.5.01.0048 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda Pereira 
Pinto, Advogado: Dr. Rafael Cabral Lobo, Advogado: Dr. Cleucio Santos Nunes, Agravado(s): SÉRGIO DE 
OLIVEIRA BRAGA, Advogado: Dr. Eliane Macedo Martins, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST. Processo: AIRR - 42540-16.2007.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Procurador: Dr. 
Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): ANDRÉA JAQUES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Lidiane 
Vilhagra de Almeida, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, 
com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II 
-  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 44440-
68.2003.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
UNIÃO, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): LUCI MARA MARTINS, 
Advogado: Dr. Rodrigo Wernesbach Ronchi, Agravado(s): CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II 
-  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 45140-
95.2006.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procurador: Dr. Edvard de Freitas 
Machado, Agravado(s): JOSÉ TEIXEIRA MARQUES JÚNIOR, Advogado: Dr. Celso dos Santos, 
Agravado(s): RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto 
ao recurso da UNIÃO (PGU), com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-
B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 46040-86.2007.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Muniz da Silva Neto, Agravado(s): RENATA 
MICHELINE MELO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula Bezerra Santos e outros, Agravado(s): GOLL 
SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
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Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 46500-
59.2009.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Advogado: 
Dr. Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): EDUARDO BEZERRA DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Jean Tranjan, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e 
devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 48640-07.2006.5.03.0134 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Joao 
Albertasse, Agravado(s): ANTÔNIO RAIMUNDO DO PRADO E OUTROS, Advogada: Dra. Ângela 
Parreira de Oliveira Botelho, Agravado(s): ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II 
-  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 50940-
04.2007.5.14.0003 da 14a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Dra. Jane Rodrigues Maynhone, Agravado(s): ADEILTON 
FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Aurimar Lacouth da Silva, Agravado(s): CONDOR VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Guimarães Bressan Silva, Decisão: por unanimidade: I- 
não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga 
na análise do Recurso Extraordinário. Processo: Ag-AIRR - 56041-55.2004.5.05.0010 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marcos 
Gurgel, Procurador: Dr. Antônio José Telles de Vasconcellos, Agravado(s): ANATÁLIA CERQUEIRA DA 
CRUZ, Advogado: Dr. Carlos Alberto Loureiro da Costa, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação e dar provimento ao agravo para seguir no exame do agravo de instrumento; II - dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; III -  reincluir o 
processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 57740-65.2003.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (CÂMARA DOS 
DEPUTADOS), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA E SILVA, 
Advogada: Dra. Silvanete Cândida Sena, Agravado(s): PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., 
Agravado(s): JOÃO VICENTE CUNHA, Agravado(s): WALTER ANTUNES DOS REIS, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga 
na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 59340-15.2006.5.08.0001 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., Advogada: Dra. 
Izabela Ribeiro Russo Rodrigues, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): 
MARCELO RICARDO CARVALHO CRUZ, Advogado: Dr. Antônio Alves da Cunha Neto, Agravado(s): 
PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA LTDA, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Banco-reclamado, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Ainda, declarar incabível juízo de retratação quanto aos temas do 
recurso de revista que não tenham pertinência com a tese firmada no RE 760931 pelo STF; II- determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
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AIRR - 63700-81.2009.5.05.0191 da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Edson Teles Costa, Agravado(s): MÁRCIA MARIA SANTOS 
ARGOLO, Advogado: Dr. Bruno Luiz Pacheco Martins, Agravado(s): ALTERNATIVA - SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Carolina Curi Fernandes, Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 64640-
60.2007.5.17.0004 da 17a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. José Oliveira da Silva, Advogada: 
Dra. Cátia Pereira Martins Santana, Agravado(s): CLEIDE FERREIRA LOPES, Advogada: Dra. Neiliane 
Scalser, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: RR - 66900-96.2006.5.01.0067 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, Procuradora: Dra. Tatiana Simões dos Santos, Recorrido(s): DINAH 
OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DARCY 
RIBEIRO, Advogado: Dr. Hugo Leonardo Penna Barbosa, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação e devolver os autos à Vice-Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 68600-42.2008.5.05.0030 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dr. Gustavo Lanat Filho, Agravado(s): CLARICE DE CARVALHO GUERREIRO E OUTROS, Advogada: 
Dra. Daniela Correia Torres, Agravado(s): POSTDATA BAHIA INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. 
Flávia Kirschbaum, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 71540-16.2005.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): ANDRÉA CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
RJA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da 
União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 72040-
04.2004.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Aylton Marcelo Barbosa da Silva, 
Procurador: Dr. Eduardo Aluízio Esquível Millás, Agravado(s): HELENA GONZAGA ANTÔNIO DE 
MORAIS, Advogada: Dra. Maria Madalena Pereira, Agravado(s): EMTEL - RECURSOS E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 74400-03.2013.5.21.0007 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procuradora: Dra. Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): JAILZA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Abigail de Souza Pereira, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao 
recurso do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 74840-85.2006.5.08.0013 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A., 
Advogado: Dr. Wellington Marques da Fonseca, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
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Agravado(s): PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA LTDA, 
Agravado(s): JAIR AZEVEDO DE SOUZA, Advogada: Dra. Érika Assis de Albuquerque, Advogado: Dr. 
Jader Kahwage David, Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
BASA, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e 
manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II - julgar incabível o juízo de retratação 
quanto aos honorários advocatícios; III - determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga 
na análise do Recurso Extraordinário.;  Processo: AIRR - 75800-48.2009.5.19.0007 da 19a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Dr. Carlos 
Antônio de Souza França, Agravado(s): JULIETE SOUZA TELES, Advogado: Dr. Paulo Raimundo Vilela 
dos Santos, Agravado(s): CONTRAT SERVIÇOS TÉCNICO LTDA., Advogado: Dr. Luciana Moreira 
Guedes, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 76200-03.2012.5.21.0007 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Dr. Luís Marcelo Cavalcanti de Sousa, Agravado(s): CAMILLE SILVEIRA ARAÚJO, 
Advogado: Dr. Raphael de Almeida Araújo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver 
os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 78440-86.2001.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO, Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): GESIANE SOUTO ALVES, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 82240-57.2004.5.18.0009 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOÃO GABRIEL DA FONSECA, Advogado: Dr. Antônio Pereira 
de Santana, Agravado(s): MARCA EMPRESA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Alberto 
Rodrigues Pinto, Agravado(s): POI - SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Alberto Rodrigues 
Pinto, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a 
decisão regional que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 83340-
69.2005.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Procurador: Dr. Leo Bosco Griggi 
Pedrosa, Agravado(s): TALITA BEATRIZ DE SOUSA GONÇALVES E OUTROS, Advogado: Dr. Marcelo 
Leal Costa, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE DA MARÉ, Advogado: Dr. 
Leno Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do 
Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-
B do CPC de 1973) e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento do Município do Rio 
de Janeiro; II - julgar incabível o juízo de retratação quanto aos temas "Nulidade da decisão agravada por 
usurpação de competência" e "Nulidade do acórdão regional por ausência de fundamentação;  III- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário;;  Processo: 
RR - 85100-56.2003.5.01.0068 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procuradora: Dra. Daniela Allam 
Giacomet, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s): NAIR ADÃO, Advogado: Dr. Cléber 
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Maurício Naylor, Recorrido(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PANAMERICANA LTDA. 
- COSEPA, Advogado: Dr. Thomé Ernesto da Fonseca Costa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, conhecer do recurso de revista quanto ao tema RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA, porque 
foi violado o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade 
subsidiária do ente público reclamado e excluí-lo do polo passivo da lide. Fica prejudicada a análise dos 
demais temas.  ;  Processo: AIRR - 88200-17.2012.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Tereza 
Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): ANTÔNIO FRANCISCO FERREIRA, Advogado: Dr. Lindocastro 
Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-
B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 100158-61.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
ANDERSON MONTEIRO MOREIRA, Advogada: Dra. Vanda Bianchi Gomes, Agravado(s): BSM 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Jackeline Silva de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da Petrobras, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC; II- determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 100516-
30.2017.5.01.0244 da 1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): EDSON BASILIO CARDOSO, 
Advogado: Dr. Hildebrando Afonso Filho, Agravado(s): MONITORE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA, Advogado: Dr. Edmilson Antônio Pereira, Advogado: Dr. André Souza Torreao da Costa, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Costa Filho, Decisão: por unanimidade: I - reconhecer a transcendência quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e negar provimento ao agravo de instrumento 
do ente público reclamado; II- negar provimento ao agravo de instrumento do ente público reclamado quanto 
ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO". Fica prejudicada a 
análise da transcendência, nos termos da fundamentação.;  Processo: AIRR - 100621-65.2017.5.01.0451 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): HELIO RICARDO GUIMARAES 
DE BARROS JÚNIOR, Advogado: Dr. Rafael Alves Góes, Agravado(s): ALUMINI ENGENHARIA S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, 
reconhecer a transcendência quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e 
negar provimento ao agravo de instrumento da Petrobras. Processo: AIRR - 103170-82.2016.5.01.0451 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MAURICIO FERREIRA COELHO, 
Advogado: Dr. Denilson Prata da Silva, Agravado(s): ALUMINI ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Soraia 
Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade: I - não reconhecer a transcendência e negar provimento ao agravo 
de instrumento quanto ao tema "ACÓRDÃO RECORRIDO NO QUAL FOI AFASTADA A 
CONFIGURAÇÃO DE DONA DA OBRA A PARTIR DA VALORAÇÃO DAS PROVAS"; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
RECONHECIDA NO TRT COM BASE NA LEGISLAÇÃO QUE TRATA DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO SIMPLIFICADO", ficando afastada a análise da transcendência; III - não reconhecer a 
transcendência e negar provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema "ABRANGÊNCIA DA 
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CONDENAÇÃO".;  Processo: AIRR - 105100-84.2012.5.21.0010 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. 
Antenor Roberto S. de Medeiros, Agravado(s): KATIÚCIA ARAÚJO DE MEDEIROS, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade: I- não 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: 
AIRR - 111140-76.2004.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Dr. Luís Marcelo M. do Nascimento, Agravado(s): DANIELE 
CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. José Raimundo Frazão Filho, Agravado(s): ACESU - 
ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR, Advogado: Dr. Sérgio Coelho e Silva Pereira, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA - AEVA, Advogado: Dr. Rafael 
Guimarães Vieites Novaes, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
do DETRAN-RJ, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC 
de 1973), e manter a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos 
autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III- declarar incabível juízo 
de retratação quanto ao tema "Fazenda Pública. Inaplicabilidade da limitação de juros de 0,5% a.m.". 
Processo: AIRR - 112240-34.2005.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Francisco Ivo 
Cavalcanti Netto, Procuradora: Dra. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Agravado(s): LÍDER 
LIMPEZA URBANA LTDA., Advogado: Dr. Elson Pessoa de Carvalho, Agravado(s): JANILSON DE 
AZEVEDO GALVÃO, Advogado: Dr. Pedro Ostiano Quithé de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade: I - 
exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio Grande do Norte, com fundamento nos 
artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 127000-87.2005.5.02.0046 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): LUCIANA VICENTE, 
Advogado: Dr. Roberto Álvares Gimenes de Jesuz, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B 
do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do Recurso 
Extraordinário. Processo: AIRR - 149240-65.2004.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Mauricio Martinez Toledo 
dos Santos, Agravado(s): EUNICE VIEIRA FRANCISCO, Advogado: Dr. Nilva Casimiro da Silva, Agravado(s): 
LOJA MAÇÔNICA ANTÔNIO IGNÁCIO DA COSTA, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Município do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
prossiga na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 153900-98.2009.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): IZABEL BERNARDO TAVARES, 
Advogado: Dr. Cristiane Corrêa da Costa, Agravado(s): META COOPERATIVA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do Município de Porto Alegre, com 
fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento; II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que 
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prossiga na análise do Recurso Extraordinário; III- declarar incabível juízo de retratação em relação ao adicional 
de insalubridade. Processo: AIRR - 167240-46.2004.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Dra. Jaqueline Gomes Cavalcanti, Advogado: Dr. Bruno Benevides Duarte Leite, 
Agravado(s): JOSÉ RIBEIRO NETO, Advogado: Dr. Everaldo Teotônio Torres, Agravado(s): DUMAR PARK 
ESTACIONAMENTO S/C LTDA., Decisão: por unanimidade: I) exercer o juízo de retratação quanto ao recurso 
da INFRAERO, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 
1973) e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II) reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 203800-
90.2009.5.07.0010 da 7a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DO 
CEARÁ, Procuradora: Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima, Agravado(s): JOÃO OLIVEIRA DIAS JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Pedro Henrique Alves Tavares, Agravado(s): INTEGRAL COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS 
LIBERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e devolver os autos à Vice-
Presidência do TST.;  Processo: AIRR - 218540-42.2001.5.01.0223 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alde Costa Santos 
Júnior, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): GLORIA DE FÁTIMA PANEZI DE 
AZEVEDO BRAGA, Advogado: Dr. Júlio Cézar Ribeiro Soares, Agravado(s): COOPSAÚDE - COOPERATIVA 
DE ATIVIDADE NA ÁREA DE SAÚDE, Advogado: Dr. Alexandre Kats, Decisão: por unanimidade: I - exercer 
o juízo de retratação quanto ao recurso do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação 
das partes. Processo: AIRR - 221600-94.2005.5.07.0003 da 7a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Lorena de Sousa Damascena, Agravado(s): 
MARQUILENE SOUSA DA ROCHA, Advogada: Dra. Francisca Célia Costa da Silva, Agravado(s): 
UNIVERSAL SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação 
e devolver os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 224500-75.2008.5.15.0115 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Luciana Oliveira dos Santos Delazári, Advogada: Dra. Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Agravado(s): REJANE PEREIRA DE LIMA, Advogada: Dra. Maria Stela Nogueira 
Watanabe, Agravado(s): HARKEN SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E TECNOLÓGICOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o 
recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das 
partes. Processo: AIRR - 231840-81.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Procuradora: Dra. 
Mônica Casartelli, Agravado(s): ANALU MIRANDA E SILVA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): 
BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Pereira Dalepiane, Decisão: 
por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973), e  dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em 
pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 245940-27.1998.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da 
Silva, Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): ANA MARIA ALVARES ESTRADA, Advogado: Dr. Nório 
Ota, Agravado(s): CAPITAL CONSERVADORA DE IMÓVEIS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - exercer o 
juízo de retratação quanto ao recurso da União, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º 
do art. 543-B do CPC de 1973) e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, 
determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: 
AIRR - 249200-98.2009.5.09.0325 da 9a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes 
de Souza, Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): CARLOS 
ALESSANDRO PAULI, Advogado: Dr. Ahmad Abdallah, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de 
retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua 
reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 270040-
12.2005.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MÁRCIO CARLOS DE MEL, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Juliana Santos Ramos, Agravado(s): UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP, Advogado: Dr. Beatriz Ferraz Chiozzini David, Decisão: por 
unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso da União em relação ao tema "reponsabilidade 
subsidiária", com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  
reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Processo: AIRR - 340317-55.2010.5.05.0000 
da 5a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Antônio José telles de Vasconcellos, Agravado(s): SINDICATO DE VIGILANTES EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogada: 
Dra. Soraya Bastos Costa Pinto, Agravado(s): VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - 
ASCOP, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação e dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  reincluir o processo em pauta com a 
regular intimação das partes. Processo: AIRR - 1000177-61.2018.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CELISMAR SANTOS PESSOA, Advogada: Dra. Melina Elias 
Macêdo Pinheiro, Agravado(s): EGASSIGNATO CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Izabel Cristina Costa 
Arrais Alencar Dores, Agravado(s): VALE FERTILIZANTES S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
Costa Silva, Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a 
transcendência; II) negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1000310-16.2015.5.02.0411 da 
2a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): WILLIAN CLARO NUNES, 
Advogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, 
Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a transcendência; II) negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001074-03.2014.5.02.0422 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Gabriel Alves Bueno Pereira, Agravado(s): LUIZA 
CORREIA DUARTE FERRO, Advogado: Dr. Anderson Aparecido de Araújo, Advogado: Dr. Fernando Oliveira 
de Camargo, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I- não exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 
543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga na análise do 
Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 1001464-24.2017.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Ministro Augusto 
César Leite de Carvalho, Agravante(s): NILSON CORNACCHINI, Advogada: Dra. Mara de Oliveira Brant, 
Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Tostes de Castro Maia, Decisão: por unanimidade: I) não reconhecer a transcendência; II) 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001759-58.2016.5.02.0060 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 
Fabio Fernando Jacob, Agravado(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA., 
Advogado: Dr. Ruy Octávio Zanelatti, Advogado: Dr. Ivan Furlan, Agravado(s): IRANICE SOARES DE 
LUCENA, Advogada: Dra. Fabiane Franco Lacerda, Decisão: por unanimidade: I- não exercer o juízo de 
retratação quanto ao recurso do Município de São Paulo, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do 
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CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973); II- determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência para que prossiga 
na análise do Recurso Extraordinário. Processo: AIRR - 9626800-22.2003.5.01.0900 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO RIO 
DE JANEIRO - DETRAN-RJ, Procurador: Dr. Leonardo Espíndola, Agravante(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. Marianna Mayr de Biase, 
Agravado(s): CARLOS EDUARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE VIEIRA, Advogado: Dr. Tânia da 
Silva Miranda Freitas, Decisão: por unanimidade: I - exercer o juízo de retratação quanto ao recurso do DETRAN-
RJ, com fundamento nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC (§ 3º do art. 543-B do CPC de 1973) e dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar o recurso de revista, determinando a sua reautuação; II -  
reincluir o processo em pauta com a regular intimação das partes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
Sessão às quatorze horas e quarenta minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pela 
Excelentíssima Ministra Kátia Magalhães Arruda e por mim subscrita. Brasília-DF, aos doze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte.        
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